
PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA 
Estado de São Paulo 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

- DECRETO N° 8.338, DE 5 DE MAIO DE 2023 - 

DR. JOSÉ CARLOS MANTOVANI, 
Prefeito Municipal de Pirassununga, 
Estado de São Paulo 

No uso de suas atribuições legais e de conformidade com os autos do 

procedimento administrativo n° 6.001, de 17 de novembro de 2017, 

DECRETA: 

Art. 1° Fica rescindido o Contrato n° 02/2018 e seu Termo Aditivo n° 

15/2023, celebrado com a empresa G ENERGY ENGENHARIA E CONSULTORIA LTDA 

— EPP, inscrita no CNPJ sob o n° 05.212.966/0001-06, que tem por objeto a contratação de 

empresa especializada para execução dos serviços contínuos no sistema de iluminação pública, 

envolvendo a operação e manutenção corretiva e preventiva no município de Pirassununga, 

com fornecimento de mão de obra e todos os materiais necessários, conforme Pregão Presencial 

n° 103/2017. 

Art. 20  Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação produzindo 

efeitos a contar de 8 de março de 2023. 

Pirassununga, 5 de maio de 2023. 
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Publicado no Diário Oficial Eletrônico 
do Município de Pirassununga. 
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Pirassununga, 10 de maio de 2023. 

oreira Cas.in Dáverson Antonio 
Secretarir de Adminis ação Secretaria de Adm 

çalves 
stração 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 

 

REF. PROT. N° 6001/2017 

À SEÇÃO DE MATERIAL 

Em face do Decreto n° 8.338/2023, retro, seguem 

os autos em atenção ao determinado em fls. 999. 

Obrigatória a impressão frente e verso de documentos e expedientes. Portaria n° 301/2018 


